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PROCESSO N.º 70055649461 - tribunal pleno
CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PROPONENTE: PREFEITO MUNICIPAL DE CANGUÇU
REQUERIDA: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CANGUÇU
INTERESSADO: PROCURADOR-GERAL DO ESTADO

RELATOR: DES. MARCO AURÉLIO HEINZ 
PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei n.º 3.909/2013 do Município de Canguçu. Presença de vícios de inconstitucionalidade de ordem formal e material, por afronta aos artigos 8º, 10, 60, inciso II, alínea “d”, 61, incisos I e II, 82, incisos III e VII, 149, incisos I, II e III, e 154, incisos I e II, todos da Constituição Estadual. Vício formal quanto às diretrizes destinadas ao Poder Executivo, Autarquias e Fundações do Município de Canguçu. Matéria de iniciativa exclusiva do Executivo. Aumento de despesa. Lei Municipal, de iniciativa parlamentar, que cria programa de qualificação e elevação de escolaridade dos servidores e instituem adicionais de escolaridade e de incentivo à qualificação. Interpretação conforme. Higidez quanto ao Poder Legislativo. PARECER PELA PARCIAL PROCEDÊNCIA. 
1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, com pedido de liminar, proposta pelo Prefeito do Município de Canguçu, objetivando a retirada, do ordenamento jurídico pátrio, da Lei n.º 3.909, de 16 de julho de 2013, do Município de Canguçu, que cria o programa municipal de qualificação e elevação de escolaridade dos servidores, institui adicional e dá outras providências, alegando afronta ao disposto nos artigos 10, 60, inciso II, alínea “b” e 82, inciso III, todos da Constituição Estadual.

Segundo o proponente, a norma impugnada padece de vício de iniciativa, uma vez que a Câmara Municipal deflagrou projeto de lei, cuja matéria é reservada ao Chefe do Executivo Municipal, violando o princípio da harmonia e independência entre os poderes. Postulou a procedência da ação e juntou documentos (fls. 02/32).
A liminar pleiteada foi indeferida (fls. 35 e v.).

A Câmara Municipal de Vereadores de Canguçu, notificada (fls. 44 e v.), não prestou informações (fl. 48).

O Procurador-Geral do Estado, citado, apresentou a defesa da norma, nos termos do artigo 95, parágrafo 4º, da Constituição Federal, e pugnou pela manutenção das normas no ordenamento jurídico, face à presunção de constitucionalidade derivada da independência e harmonia entre os poderes estatais (fl. 47).
Vieram os autos com vista. 

É o breve relatório.
2. De plano, verifica-se que a Lei nº 3.909, de 16 de julho de 2013, do Município de Canguçu, disciplina normas sobre a criação de um programa municipal de qualificação e elevação de escolaridade dos servidores vinculados ao Poder Executivo, ao Poder Legislativo, Autarquias e Fundações do Município de Canguçu. 

Importante salientar que o alcance social e o cunho louvável do dispositivo questionado não têm o condão de afastar o vício formal aduzido, isso porque, ao instituir o referido programa impondo atribuições e criando vantagens pecuniárias, o parlamento de Canguçu editou norma, ao menos no que tange às normativas que direcionou ao Poder Executivo, as Autarquias e Fundações municipais, sobre matéria estranha à sua iniciativa legislativa. 

Não havia espaço para o Poder Legislativo criar e disciplinar regras referente a servidores públicos que estarão vinculados aos órgãos do Poder Executivo, das Autarquias e das Fundações, porquanto, na melhor exegese do artigo 60, inciso II, alínea “d”, da Constituição Estadual, aplicável, aos Municípios, por força do disposto no artigo 8º, caput
, da Carta referida, incumbe ao Chefe do Poder Executivo, privativamente, propor leis que versem sobre a remuneração dos servidores públicos, bem como criação, atribuições e funcionamento das Secretarias e órgãos da Administração Pública, in verbis:
Art. 60 - São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que:

[...]

II - disponham sobre:

a) criação e aumento da remuneração de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta ou autárquica;

b) servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, e reforma ou transferência de militares para a inatividade; 
Trata-se, assim, de iniciativa reservada ao Chefe do Executivo, não podendo, a Câmara de Vereadores, intentar projetos que visem dispor sobre esta matéria, sob pena de, em caso de usurpação da iniciativa, eivar de inconstitucionalidade o texto legal daí decorrente.

No mesmo sentido, o entendimento de Hely Lopes Meirelles
:

A iniciativa reservada ou privativa assegura o privilégio do projeto ao seu titular, possibilita-lhe a retirada a qualquer momento antes da votação e limita qualitativa e quantitativamente o poder de emenda, para que não se desfigure nem se amplie o projeto original; só o autor pode oferecer modificações substanciais, através de mensagem aditiva. No mais, sujeita-se a tramitação regimental em situação idêntica a dos outros projetos, advertindo-se, porém, que a usurpação de iniciativa conduz à irremediável nulidade da lei, insanável mesmo pela sanção ou promulgação de quem poderia oferecer o projeto.

Constata-se que a lei ventilada na inaugural, apenas quanto ao seu alcance ao Poder Executivo, as Autarquias e Fundações Municipais, na verdade, vincula a Administração Municipal de tal forma que não deixa margem ao Poder Executivo para deliberar sobre a matéria, com clara ingerência do Poder Legislativo em matéria de competência reservada ao Chefe do Executivo, violando, de modo direto, o disposto no artigo 82, inciso III, da Constituição Estadual, aplicável, aos Municípios, em simetria, por força do artigo 8º, caput, da Carta do Estado:

Art. 82 - Compete ao Governador, privativamente:
[...]

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;
[...] 

Nesse sentido já decidiu a Corte Gaúcha, como se pode observar do precedente destacado pelo proponente, nos seguintes termos:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL DE INICIATIVA DO PODER LEGISLATIVO. IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMA DE INTERNAÇÃO DOMICILIAR NAS ÁREAS RURAIS DO MUNICÍPIO. CRIAÇÃO DE EQUIPE DE ATENDIMENTO MULTIDISCIPLINAR. PRELIMINAR. Impropriedade na redação da petição inicial. Princípios basilares que orientam o processo moderno. Erro formal que não pode levar à extinção do processo. Retificação do pólo ativo. Preliminar rejeitada. MÉRITO. ENFRENTAMENTO. VÍCIO FORMAL. É inconstitucional a lei de iniciativa do legislador que disponha sobre a criação, estruturação e atribuições das secretarias e órgãos da administração pública. Por simetria, a regra se aplica aos estados e aos municípios. Vício formal de iniciativa, interferindo na organização e funcionamento da administração. Precedentes jurisprudenciais desta Corte. À UNANIMIDADE, REJEITARAM A PRELIMINAR, COM A RETIFICAÇÃO DA FIGURA DO POLO ATIVO DA AÇÃO, E, NO MÉRITO, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70049091507, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Glênio José Wasserstein Hekman, Julgado em 01/10/2012)
ADIN. EMENDA PARLAMENTAR ACRESCENTANDO ATIVIDADES AO PROGRAMA MUNICIPAL DE ESTIMULO AO DESENVOLVIMENTO PRIMARIO E CRIANDO DESPESAS. VICIO FORMAL NA EMENDA LEGISLATIVA QUE PROPICIA DESCONTO NO PRECO-PUBLICO DAS HORAS-MAQUINAS, DESCONTO NO CUSTO PARA ABERTURA DE ESTRADA DE ACESSO E FORNECIMENTO GRATUITO DE BRITA PARA COLOCACAO NAS ALUDIDAS VIAS, EM FLAGRANTE PREJUIZO DOS COFRES MUNICIPAIS, O QUE INOCORRE COM A EXTENSAO DAS MEDIDAS A FLORICULTURA, VIVEIROS E PRODUCAO DE PLANTAS ORNAMENTAIS. ACAO JULGADA PROCEDENTE EM PARTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70004902557, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Paulo Augusto Monte Lopes, Julgado em 18/11/2002)
Oportuno, ainda, ressaltar que os artigos 7º e 10 da lei objurgada criam os adicionais de escolaridade e de incentivo à qualificação, respectivamente, calculado sobre o vencimento base do servidor, instituindo percentuais diferentes conforme o grau de escolaridade comprovado pelo servidor, afrontando a previsão do artigo 60, inciso II, alínea “a”, da Constituição Estadual.

De outra banda, a lei objurgada positiva flagrante desrespeito ao princípio da harmonia e independência entre os poderes, consignado no artigo 10 da Constituição Estadual. Quis o constituinte estadual, nos moldes do regramento constitucional federal, permitir, por meio de reserva expressa, quanto à deflagração do processo legislativo em certas matérias, a própria materialização do princípio da independência e da harmonia entre os poderes. 

Portanto, ao legislador municipal inexiste liberdade absoluta ou plenitude legislativa, face às limitações impostas pelo ordenamento constitucional. A iniciativa para o processo legislativo – transposta, no caso em exame, ao Prefeito Municipal – é condição de validade do próprio processo legislativo, do que resulta, uma vez não observada, a ocorrência de inconstitucionalidade formal, nos termos do já realçado. 
Não obstante os vícios já destacados, a Lei n.º 3.909/2013 de Canguçu também padece do vício da inconstitucionalidade material. A norma impugnada, ao dispor sobre diretrizes, políticas de capacitação e qualificação, bem assim instituir o pagamento de adicionais de escolaridade e de incentivo à qualificação a ser paga aos servidores do Poder Executivo, das Autarquias e das Fundações municipais, extraiu do crivo do Poder Executivo a competência para aferir a conveniência e a oportunidade que lhe é conferida em relação ao ato de concessão de tal direito.
Destaca-se que a fixação e alteração do valor das diárias dos servidores do Poder Executivo Municipal é prerrogativa suscetível a critérios de conveniência e oportunidade inseridos dentro do poder discricionário do Administrador Público, implicando, qualquer ingerência nessa dinâmica, nulidade.

Além disso, cumpre referir que a lei impugnada enseja, ainda, violação ao disposto nos artigos 149, incisos I, II e III
, e 154, incisos I e II
, da Carta Estadual, pois cria despesa não prevista na lei de diretrizes orçamentárias ou no orçamento anual do Município de Canguçu, cuja implementação demandará maiores gastos para a Administração Municipal.

Esse, de resto, o entendimento desse Tribunal de Justiça:
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. AUMENTO DE DESPESA. ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. VÍCIO MATERIAL. EMENDA LEGISLATIVA. PRINCÍPIO FEDERATIVO. SEPARAÇÃO DE PODERES. VIOLAÇÃO. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70048015135, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Túlio de Oliveira Martins, Julgado em 27/08/2012)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL. CRIAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES A ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO. VÍCIO FORMAL. INICIATIVA. AUMENTO DE DESPESAS. Lei Municipal nº 2.958/2010, do Município de Gravataí, que dispõe sobre a proibição do consumo de cigarros e assemelhados. Criação de atribuições a órgãos do Poder Executivo consistentes na fiscalização, aplicação de penalidades, realização de campanha educativa e formalização de denúncias. Aumento de despesas. Vício de Iniciativa. Competência do Poder Executivo. Violação aos artigos 8º, 10, 60, inc. II, "d", c/c artigo 82, VII, todos da Constituição Estadual. Ação parcialmente procedente, unânime. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70037974110, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Carlos Rafael dos Santos Júnior, Julgado em 20/06/2011)
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 06/2007, DE GUAPORÉ, QUE INSTITUIU CAMPANHA PARA DIVULGAÇÃO DAS SÉRIAS CONSEQUÊNCIAS DO USO INDISCRIMINADO DE MEDICAMENTOS PELAS PESSOAS DA 3ª IDADE. VÍCIO DE INICIATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL E MATERIAL. MATÉRIA RESERVADA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70022341978, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Felipe Silveira Difini, Julgado em 28/04/2008)
Desse modo, com a invasão da competência, o ato normativo apresenta vício de inconstitucionalidade devendo ser declarada a inconstitucionalidade, com redução de texto, da Lei n.º 3.909/2013, do Município de Canguçu, conferindo-lhe interpretação conforme a Constituição, afastando sua incidência quanto ao Poder Executivo, as Autarquias e as Fundações do Município de Canguçu, extirpando essas expressões do parágrafo único do artigo 1º, do parágrafo único do artigo 5º, dos artigos 6º, 12 e 13, bem como da expressão “inclusive dentro das condições existentes na Secretaria Municipal de Educação”, e ainda, a declaração de inconstitucionalidade do artigo 5º, incisos I, II, III e IV, todos da Lei n.º 3.909/2013, do Município de Canguçu, por ofensa ao artigo 2° da Constituição Federal e aos artigos 8º, 10, 60, inciso II, alínea “b”, 61, inciso I, 82, incisos III e VII, 149, incisos I, II e III, e 154, incisos I e II, todos da Carta Estadual.
3. Pelo exposto, o Ministério Público opina pela parcial procedência da presente ação direta de inconstitucionalidade, declarando-se a inconstitucionalidade, com redução de texto, da Lei n.º 3.909/2013, conferindo-lhe interpretação conforme a Constituição, afastando sua incidência quanto ao Poder Executivo, as Autarquias e as Fundações do Município de Canguçu, extirpando essas expressões do parágrafo único do artigo 1º, do parágrafo único do artigo 5º, dos artigos 6º, 12 e 13, bem como da expressão “inclusive dentro das condições existentes na Secretaria Municipal de Educação”, e ainda, a declaração de inconstitucionalidade do artigo 5º, incisos I, II, III e IV, todos da Lei n.º 3.909/2013, do Município de Canguçu, por ofensa ao artigo 2° da Constituição Federal e aos artigos 8º, 10, 60, inciso II, alínea “b”, 61, inciso I, 82, incisos III e VII, 149, incisos I, II e III, e 154, incisos I e II, todos da Carta Estadual.

Porto Alegre, 23 de setembro de 2013.

IVORY COELHO NETO,
Procurador-Geral de Justiça, em exercício.
LER/SBB 
� Art. 8º - O Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.


� MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 16ed. São Paulo: Malheiros, 2008. p.676. 


� Art. 149 - A receita e a despesa públicas obedecerão às seguintes leis, de iniciativa do Poder Executivo:


I - do plano plurianual;


II - de diretrizes orçamentárias;


III - dos orçamentos anuais.


[...].


� Art. 154 - São vedados:


I - o início de programas ou projetos não incluídos nas leis orçamentárias anuais;


II - a realização de despesas ou assunção de obrigações diretas que excedam os créditos orçamentários ou adicionais;


[...].
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